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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAçAO DE SERVIçOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO, O SER.VIçO
NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO
COOPERATIVISMO NO ESTADO DE MS -
sEscooP,/Ms E DE OUTRO, TEREZINHA
ZANDAVALLT DE FTGUETREDO (PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO. L52/2OL3, PREGÃO
PRESENCIAL No. OO5/2013).

Serviço Nacional de Aprendizagem do Cooperatavismo no Estado de
Mato Grosso do Sul - SESCOOP,/MS, com personalidade jurídica de
direito privado, criado nos termos da Medida provisória No 1.715, de 03 de
Setembro de 1998 e suas edições, e do decreto 3.077, de 06 d'e Abril de1999, relacionado com o sindicato e organização das cooperativas
Brasileiras no MS -OCB/MS, com sede à Rua Ceaiá, 22+5 vila ôelia em
Campo Grande/MS, inscrito no CNpJ sob no 07.011.343IOOO1_09,
representado, neste ato, pelo seu presidente celso Ramos negis, portaaor
do CPF: 204,028.301-30 e RG: 03t.267 SSP/MS e por sua Supérintendente
Dalva Aparecida Garcia caramarac, portadora do cpF no 073.651.951-34 e
RG no 567.226 ssp/Ms e doravante denominado CoNTRATANTE e de outrolado Terezinha Zandavaili de Figueiredo - ME, pessoa jurídica oe oÉitãprivado, inscrita no CNPJ: 08.805.72010001_36, com séAe à rua pedro
Celestino, 2.363 Centro em Campo Grande/MS, neste ato representada poi
Terezinha Zandavalli de Figueiredo, portadora do RG: 414.,0g5 SSp/ú§;Cfn: 778.839.008-97, doravante designado CONTRATADA, .onfo.rnÀ
abaÍxo:

Cláusula
em seus

1- As partes acima identificadas ajustam adrtivar às cláusulas abaixoconstantes do contrato firmado em 02.09.2013, aditivado pero p.ir.eiiãaditivo em 03.09.2014, aditivado pero segundo aditivo em oà.0g.)olsladitivado pêlo terceiro aditivo em 02.og.20í6, conforme abaixo p6556-s"l
transcrever, tendo em vista o vencimento do contrato.

CúUsur-A pnrtrrerRA - ols elrrRAcõrs
o objeto deste Termo aartivoE attãraEEusura Décima segunda - Do
ffzo de Vigência, do Contrato Originat, firmadà Lm OZ de Setembro de2013, as quais passam a vigorar com a seguintàiáOaçao,

CLAUSULA SEGUNDA: A cláusula quinta que trata do valo contratadopassaateraseguinte redação a partir da subscrição do pr nte termoaditivo, conforme segue :

rvrços constantes d
Primeara do Contrato Original, o valor das notas fis

çLÀUSULA OUINTA - DO VALOR
O CONTRATANTE pagará petos se

respectivos vencimentos, o preço de Rg 16,50 (dez
cinquenta centavos) por pessoa.
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CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima Primeira que trata do Prazo de
Vigência do Contrato Original passa a ter a seguinte redação a partir da
subscrição do presente termo aditivo, conforme segue:

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O prazo de vigência do presente aditivo ao Contrato original para
execução do serviço é de 12 (doze) meses, com início na data da
assinatura deste Quarto Termo Aditivo, 03.O9.2017, com
vencimento em 02.09.2018, conforme previsão contratual de
prorrogado e legislação discorrida na cláusula quarta deste
primeiro têrmo aditivo.

Campo Grande (MS), 03 de Setembro de 2077 '

CLÁUSULA OUARTA: Este Quafto Termo Aditivo realiza-se com base na

nesotúção SESCOOP no 850/2012, conforme previsão insculpida no art. 26,
parágrafo único e no art.30.

cLÁusuLA OUINTA: DA RATTFTCAçÃO - Assim ajustados
coNrRAiÁÍlrr e CoNTRATADA, declarando não haver intenção de novar,
ratificam o contrato ora aditado, em todos os seus termos, cláusulas,
parágrafos e condições não expressamente alterados neste documento, que

àqua-e se integra, lormando um todo único e indivisível para todos os fins

de direito e subscrevem este Primeiro Termo Aditivo em duas vias de iguais

teores e forma, juntamente com as testemunhas abaixo.
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Testemunhas:
Nome: ,nú?ssa Vagas

Financgto
18,021-30

'rel.: (67) 3389 - 02@

-:ríilr*h-

O1,/v Ol,'t <.^-e--Q
Aparec ida Garcia Caramalac

Contratante

tli Figueiredo
Contratada

RG: Ânaüda
CPF: *F:

Nome: €/rn,a r(ad-fw
RGi lú1ê4 :s //r9ç
cPF't tr87.a 3). Jsl_ )í

§ú§

Sêrviço Nacional de Aprendizagcm do Cooperatirismo no EstJdo dê MJto GÍosso do Sul

Página 2 de 2

-lr#

,{uw.ocbms.oíg.br


